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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 043/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLINDA, no uso de suas atribuições legais, conferidas no
Artigo 42, inciso IV, alíneas “a” e “f” do Regimento Interno –
Resolução nº 573/1991 e na Resolução nº 1.339/2023 da
Câmara Municipal de Olinda.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar o Agente de Contratação e os Membros da
Equipe de apoio desta Casa Legislativa, conforme descrição
infra:
 
I – Agente de Contratação:
Wladimyr Garcia Mancano, Matrícula Nº 91 – 1.
 
II – Membros da Equipe de apoio:
Indira Dutra De Almeida Cabral De Oliveira, Matrícula Nº 83 –
1;
Lorena Cavalcanti Wanderley de Siqueira, Matrícula Nº 87 – 1;
Rafael de Sousa Sena, Matrícula Nº 51338 – 1;
Rodrigo de Figueiredo Albuquerque, Matrícula Nº 84 – 1.
 
Art. 2º - O Agente de Contratação acumulará a função de
Pregoeiro e os membros comporão a Equipe de Apoio no caso
de processo licitatório por meio de Pregão.
 
Art. 3º - As designações em epígrafe terão caráter permanente,
até que outro ato as modifique ou revogue.
 
Art. 4º - Fica concedida gratificação ao presidente e aos
membros da Equipe de apoio de acordo com o Anexo Único da
Lei Nº 6242/2022.
 
Art. 5º - Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir do
dia 01/02/2024.
 
Art. 6º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, GABINETE DA
PRESIDENCIA, em 01 de fevereiro de 2024.
 
SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA
Presidente 
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